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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES CURRICULARES COMPLEMENTARES

Anexo III da Resolução 010/2021 do IFC - Organização Didática

Artigo 1. Para fins de contagem das atividades curriculares complementares, serão
considerados os descritivos em vigência e apresentados na Organização Didática do
Instituto Federal Catarinense, tais que:

I – Ensino

Item Atividades Critério Horas

1
Disciplinas cursadas com aprovação não previstas na
estrutura curricular do curso

carga horária
comprovada

2
Semana acadêmica dos cursos, quando registrada em
outros componentes curriculares do curso.

carga horária
comprovada

3
Participação em atividades de monitoria ou projetos
e programas de ensino, quando não computada em
outros componentes curriculares do curso.

carga horária
comprovada

4
Atividades realizadas em laboratórios e/ou oficinas
do IFC, quando não obrigatória.

carga horária
comprovada

5
Visita Técnica, associada a projetos de ensino,
quando não computada em outros componentes
curriculares do curso.

carga horária
comprovada

6
Participação em cursos/minicursos relacionados à
área afim do curso e de língua estrangeira.

carga horária
comprovada

7

Participação em congressos, jornadas, simpósios,
fóruns, seminários, encontros, palestras, festivais e
similares de ensino com certificado de participação
e/ou frequência.

carga horária
comprovada

8
Apresentação de trabalhos em eventos que tenha
relação com os objetos de estudo do curso.

cada
apresentação 15h

9
Avaliação de projetos e trabalhos de ensino cada

avaliação
5h

II – Extensão

Item Atividades Critério Horas

1
Participação em programas ou projetos de extensão carga horária

comprovada

2

Participação em congressos, jornadas, simpósios,
fóruns, seminários, encontros, palestras, festivais e
similares de extensão com certificado de
participação e/ou frequência.

carga horária
comprovada

3
Apresentações de trabalhos relacionados aos
projetos e programas de extensão.

cada
apresentação 15h

4 Visita Técnica, associada a atividade de extensão, carga horária



quando não registrada em outros componentes
curriculares do curso.

comprovada

5
Participação em ações sociais, cívicas e
comunitárias.

cada
participação

até 5h

6
Estágio não- obrigatório na área do curso
formalizado pelo IFC.

carga horária
comprovada

7
Exercício profissional com vínculo empregatício,
desde que na área do curso.

cada mês até 5h

8
Avaliação de projetos e trabalhos de extensão. cada

avaliação
5h

III – Pesquisa e Inovação

Item Atividades Critério Horas

1
Autoria e co-autoria em artigo publicado em
periódico com qualis na área afim.

cada artigo 60h

2 Livro na área afim. cada obra 90h

3
Capítulo de livro na área afim. cada

capítulo
60h

4
Publicação em anais de evento científico e artigo
publicado em periódico sem qualis na área afim.

cada
trabalho

15h

5
Apresentações de trabalhos relacionados aos
projetos e programas de pesquisa e inovação.

cada
trabalho

15h

6
Participação em projeto ou programa de pesquisa e
inovação.

carga horária
comprovada

7
Participação como palestrante, conferencista,
integrante de mesa-redonda, ministrante de
minicurso em evento científico.

cada evento 15h

8
Participação na criação de Produto ou Processo
Tecnológico com propriedade intelectual registrada.

cada projeto 60h

9
Participação como ouvinte em defesas públicas de
teses, dissertações ou monografias.

carga horária
comprovada

10

Participação em congressos, jornadas, simpósios,
fóruns, seminários, encontros, palestras, festivais e
similares de pesquisa com certificado de
participação e/ou frequência.

carga horária
comprovada

11
Visita Técnica associada a atividade de pesquisa e
inovação, quando não registrada na carta horária da
disciplina.

carga horária
comprovada

12
Participação em cursos de qualificação na área de
pesquisa científica, tecnológica e/ou inovação.

carga horária
comprovada

13
Avaliação de projetos e trabalhos de pesquisa e
inovação.

cada
avaliação

5h



IV – Outras Atividades

Item Atividades Critério Horas

1
Participação em órgão, conselho, comissão,
colegiado e atividades de representação estudantil.

carga horária comprovada

2
Participação em eventos artísticos, esportivos e
culturais quando não computada em outros
componentes curriculares do curso.

carga horária comprovada

Artigo 2. Para os certificados comprobatórios de atividades desenvolvidas na
modalidade à distância (EaD), será computado o percentual de 50% (cinquenta por
cento) sobre as horas apresentadas no comprovante anexado ao Sistema.

Concórdia, setembro de 2023.


